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ESTADO DE SAO PAULO 

Decreto nº 2.802, de 12 de junho de 2001. 

Suspende o expediente das repartições públicas 
municipais- no dia 15- de junho-de- 2001. · 

Q senhor Miito_n Arruda de_ Paula Eduardo, Prefeito Municipal de_ Taquaritinga, 
no _usa de suas atribuiç_ões leg_ais, e 

Conside_rando_ que o dja 1.5 d.e junho_ tem lugar- numa sexta-feira,. intercalandQ-se 
entre o feriado municipal alusivo a Corpus Christi e o Sábado, 
Considerando todo o empenho do Poder Executivo Municipal voltado para cofa
b_orar com o esforço nacional objetivando a redução d_o consumo de energia; e _ _  

Considerando que suspensão do expediente das repartições públicas 
- - - . - . 

municipais no dia 15 se revela conveniente diante da imperiosa necessidade de 
redução do consume de- energia, 

D e c.r e_ t a: 

Art. 1° - Fica suspens.o o expediente das reparti�ões 
públicas municipais no dia 15 de junho do corrente, sexta-feira. 

, 

Parágrafo Unice - Excluem-se do previsto neste artigo 
os serviços de pronto socorro municipal, fiscalização, cemitério, limpeza pública, 
coleta de_ lixo -e_ outros essenciais ao atendimento da população. 

Art._ 2º .., Este Decreto. entrará - em vigor a partir d�sta 

O data, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 12 de junho de 2001. 

Milton A de Paula Eduardo 
- Prefeito_ Municipal -

Registrado e publicado na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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